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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

GAMARA MUNICIPAL DE -CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 198... 6.2

ASSUNTO

Projeto de líOi 80/6?

INICIATIVA:

,  Vereador Jurandir Advercl

'  • í:''.
^ r;

HISTÓRICO:

.  Benomiiia Bua l<^ioel Doiaingues M

via pdMica situa.da ho Bairro Nova Brasíli
a

. AUTUAÇÃO ,I  f p .

Aos vinte e tresdias do mês de outubro dò -ono de

'  ? sessenta e sete ,
mil novecentos e oitenta e - » , autuo o rxOQeno. ae juei

suprarcitado e mais documentos que se seguem '

Período da presidência

Presidente: Qlovis

1967 .a 19.

de BarroS'

Více-Présidente! Ayltoíi ̂ oelbo Posta
■  V ■ '

I' Secretário: „_j ' - ' ■' -

2° Secretário: _



BSTÃDO DO ESPIRITO SANTO ,

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 196 67

ASSUNTO

EROJETO DE LEI RB 80/67

X INICIATIVA:

7ESEAL0R JÜRARÉIR AEIVERCI

fflSTORlCO;

EENOirmA RUA MAI^OEL DOI/IINGÜES MONTEIRO

A VIA FÜBLICA SITUADA NO BAIRRO NOVA

BRASÍLIA.';

AUTUAÇÃO

Aos vinte e trêsdias do mêsde, outubro do ano de

mil novecentos e sessenta e sete ^ autúo o EROJETO BE LEI

supia-citado. e mais documentos que se seguem



PROJETO PE LEI Ro

■  ' AuM£í°Ss»

lC.u 'v.dò ..xii :j"3) ;I.^. [...LQ.

■  (Rubrica-tíi)
(Paz denominação a logradouro pulolico)

Ari. ■!-)" Passa denominar—se EUA MA.NOEL POICERGUES MORTEIRO a via pu"
"blioa situada no Bairro Rova Brasilia, perpendicularmente
à Rua Etelvina Vivacq.ua, pela sua margem esq.uerda, corren
do paralela aos fundos do cLamado "Campo do Grêmio".

Art. 22)- Esta Lei entrará em vigor na data da sua puLlicaçãó; revo
gam-se as disposições em contrário.

J U S T 1 PIGATIVA

Trata-se de uma homenggem e de uma providencia "bem associa
das num só. fato. As vias púLlicas precisam ter denominação para per
mitir q.ue os seus respectivos moradores tenJaam endereço.

O cidadão Manoel Bomingues Monteiro já morreu - faz tempo-
mas,o seu espírito de traLalho continua vivo personificado nas pesso
a*s dos seus filhos dentre os q.uais se encontra Gilherto Bomingues. E
p.çucos, em Cachoeiro de Itapemirim, des£0^ecem o gabarito dêste.

Sala das Sessões, 15 àe/oiÈÈujQro^^ ÍL961
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PKOJE-IO DE LEI ES ioj

(Pcis deuoiainaçào a logradoTiro piíLlico)

Áí^t. 12)~ Passa. <39noÀainai"~se HlfA DMIíOEl BOiCCJÍQ-UES MOKTaIRO e» via pu*

"blica situada 110 >3airz'o EoiTa .Srasilla, perpendiculairicnte

à' Tina Etelirina Yivacquaj pela sua margem asqiierda, corren

do paralela a-os fiízidos cio chamado "Campo do Grêmio".

Art. 22)~ Esia Lei entrará em Tigor na data da sua publicação? rovo-
gasi-ee ás disposições em contrário.

J 'U S l.I E I C A 1 X V A

Irata—se de uma homenagem e de uma providencia hem associa

das num só fato. As vias páülicae iirecisaa ter denoiEinaQão para per

mitir q;uG oa séhs respectivos rnoz-adores tenham, endereço.
O cidadão ilanoel Eomingu.e3 llcnteiro já morreu ~ faz tempo-

ijas,o seu espírito de tràbaliio continua vivo personificado nas pesscj
as dos séus filhos dentz*© os nuais se oriOonti'a Gilhe.rto Domingiies. E

póucos, em Cachoeiro de itapemirim, (detHropliecem o gabarito deste.

Sala das Sessões, 15 d 1557HUh r de

M
VíífíOi-' veresdonLxlÂYJ..''



■pEõtr,Eso DE Dei íis

(.Faa denoüiinaçíão a 3.cgradoitro pTÍblieo)

Art%;lá)- Pasaa âenomlnaní^se EDA MIÜJOEL BOMTEOTl^ MOMIEIHO a via pú-
'^iíca situada no Pairr© ííova EraslliBo p?rponttiD\ila;£sisiitQ •
a Hua EtôlviUÃ Vivaequa. p.-3'la sua nargea ssquerda^ ooxTen""
do pEuralela aos íundoe do cb7.m(!e "Cajtipo do grêmio"».

ié?ti âS)- Est®. Dei entx^ará ôm viso-' ^ c.e.t<a òb Dua puDllcagao; tqvo'"
gaii^-so a-0 diBX;osiwDea çá c-crirrár-lo*

g D 3 j: I È X C Á ü; I y ,d

fmta^^se de uiaa iicsie2?j@gerii e de providencia ueiU assooi^
cias mm bS iato# As vias pilDilcar-s precisam t&r deriòmina^So j-^ara per--
laitdr Ciue oe boub roaríeotd.vos moradores taniuua endereço.

O oidadão T&níisl Do.mi:ng'iies Monteiro ó^í morreu - faa tempo-
"ii».s,n seu espirito de iraballio cotitinua vivo psrsoniiioado nas pess^
■Ft:Z dos seus Íill'ios dentre os quaio se oncontra Oü-lberto Dociãaguooi E
douGot?, em Cs.clicéiro de rücrçenirliS- dfiJsooiüíôcGiEi o gabarito dêíáte»

:0,1a da,3 liasBoeiSi ,i>/Q.£ oíí
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eOMISSSO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇSO

PROJETO DE LEI N$

■  INICIATIVA DO VEREADOR: JURANDYR ADIVERCI

PARECER

Nada tenho a.contestar.
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♦13/^

Oaciloeiro de Itapemirim, 28 de outul»ro de 1S67

Senhor :^efeitos

■  Tenho a honra de passar hs mãos de Vossa
SxecelSncia, para os fins de sançao legfíl, o Pro3®1jo de
Lei n2 80/67, de autoria do Vereador Júrandir Adivereiv,
aprovado pnr uninimldade do plenário em sessão, realiza,
da no dia 26 do corrente*.

Aproveito o ensejo, para reiterar-lhe as
mais

Atenciosas Saudaoões

^l^vis de Barros
Presidente da -Camara

.■\

Ao iixmo* Senhor

Nelo Vola Borelli

DL. Prefeito Municipal
Cschoeiro de Itapemirim
NESTA



PROJHgQ PB LEI líg 80/67

O Eresiâsnte da Garaara STmiicipal de
Cachceiro de rtapemirim^ no -aso de
siias atri^buioões legais í Paço saber
que a Gamara decretou a seguinte leis

Árt, 18 - Passa denominar-se RUÂ MANOEL DfDMINGGES MONSEIBQ

a via p\íblica situada no Bairro líova'Brasília, per^

pendicularmente è Huá Etelvina Vlvacqua, pela sua margem /
esquerda, úorreado paralela aos fundos do chamado "Campo do

Grêmio^'»

2ê - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 29 de outubro de 1967»

2L

GIGYIS BE BARHOS

rresidente da Câmara
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